
_'ESTADO DO ACRE

ENSAGEM'N° yr4 t DE 3 DE ~ DÉ2009 -

Senhor·'Presidente,

Submeto a essa .Augusta Assembléia Legislativa, por
-, intermédio de Vossa Exoelêncía, para fins de apreciação e aprovação, atendidos

. Os dispósitivos que disciplinam o processo legislativo, o Projeto de Lei
Complementar que "Altera as Leisn2i 1.384, de. 24 de maio de 2001, 1.633, d9
18demarço d~20().5,Lei n° 2.010, de 02d~ju'ho de 200B, Lei ComplementGÍ'
nº 67, de 1999, Lei Complementarn. t6~, de3de julho de 2006, Lei '
GomplergentarnO 182, de 31,de março de200B,e Lei Complementar n. 197,
23 dejulhode 2009"', -

A iniciativa da proposlçãoadvérn da necessidade de pequenos
ajustes nas normas' acima mencionadas 'no que tange ao conjunto de
nomenclatura, terrnose siglas utilizados, bem como necessárias adaptações em
seus anexos em virtude da ocorrênclà-de equívocos de ordem material na edição
dos mesmos,' -

.. À exemplü;citamosquea sigla referente ao Prêmio Anual de
Valodzação'da AtividadePólicialqlle constava como PAVOP, com a' mudança
proposta passará a vigorar com a sigla VAP, "

"

Da mesma forma na LC nO.67/99 procedemos aos sequintes ,
ajustes: . alteração da sigl~ referente' ao Prêmio 'Anual de Valorização' e

- Desenvolvimento Profissional que, constava como PAVOP, que passa a vigorar
agora comoVOP, ,',

Dentre outros' 'detalhes que foram objeto. de intensas
negociaçães,iestabelecidas por meio de Um processo dé construção contínuo,
Sempre colocando a valorização do servidor públlco em dêstaque. '

. . . Alémdo mais, na etapa da. elaboração da presente proposta
foram observadas as limitações estabelecidas pela legislação que regulamênta as
despesas com pessoal,' bem como .a'disponibilidade financeira do Poder
Executivo.

. . ·D~ssa rnaneira, e pelas razões aqui expostas, o Estado do
'Acre,envi~ à .aprecj~ção.cJess~AlJgüsta Casa de •.Leisa presente proposta COI n
objetivo de.adequaçãonormatrv .•.a.··.'.~.. . .

. . li.· " • .U ..~.,



eSTADO DO ACRE

C<?ns'iderandp a relevância da matéria, solicito o espedal apoio
de Vossa Excelência naàgilizaçáodo encaminhamento Ido .anexo Projeto de Lei,
colocando-o para votação sobregime'deurg , ci. '

! I
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"
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, ESTADOOOACRE

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 9 DE OE, 2009

Alterá as Leis n?S1.384, de 24 de maio de 2001,
1.633, de 18 de março de 2005, Lei nO2.010, le

. 02 de julho de 2008, Lei (;omplementar ~ 67, de
1999, lei Complementar n. 164, de 3 ,de julho de '
2006, Leí Complementar n? 182,'de31 de março
de 2008, e lei Complementar n. 197, 23 de julho'
de 2009.

. . '

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER' que a Assembleía Legislativa do Estado do Acre
"decreta e eu sanciono a ~eguir)telei Complementar:

Art. 1ºO Art. 39-S, CapftuloIxdo Título II da Lei nQ 1.384, de 24 de
maio de: 2001, que institui o Plano de Carqos, Carreiras e Remuneração da
Polícia Civil do Estado do Acre, passa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39.;.B.Fica criado o-Prêmio Anual de Valorização da Atividade
. Policial - VAP, pago em duas parcelas, nos meses de junho e dezembro, para os
seryidoresde Nível Médio do Ouadro de Pessoal da Polícia Civil a que se refere o
inciso ri do art. 62 desta Lei, calculado a partir de metas gerais e por unidade de ..
trabalhà,no valor de até, ~$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), na forma ~ de
acordo com critérios definidos em Decreto.do Poder Executivo .." (NR)

'Art. 2º Fica alterado o Anexo XII da lei nO1.384, de 24 de maio de
2001, na forma a seguir indicada: .

10
2.145,54

"(NR)
-,

Art. 3QA Lein. 1.633, de 18de março de 2005, passa a vigorar com
as sequíntes alteraEÕ~'~



ESTAQOOO,ACRE

PROJETO DE LEI·COMPLEMEKJTAR N° ~. DE DE 2009

_ "Art. 22 As referênciàs-selariàisconsâtuema linha de proqressão da
carreira e serão designadas pelósnúmeros1,2, 3,'4, 5, 6,7; 8,9 e 10, com o
respectivoperíodo de duração. consoant~ Anexo I desta lei."· .

I " , '.

'i

Art. 42 Os Anexos .1, lIe 111da Lei n. 1;633, de 2005, passam a
vigorar com á sequinte redação: I

"ANEXO I

NOVO VENCIMt:NTOBÁSICO PARA NIVELSUPERIOR
A PARTIR DE JUNHODE2P09

ANEXO 11 o

TABELA DE ENQUADRAMENTO PARA DE~EGADODE poLíCIA CIVIL
APARTIR DE JUNHO DE 2009

REFERENCIA 1 2 I 3 4 5 6 7 8 9 10
Enquadramento

.._o,~
A B C D .E F G oH o I JIReferência

Salário Base R$ 1:568,00 1.124,80 1.881,60 2.038,40 2.195,20 2.352,00 2.508,.80 2.665,60 2.822,40 . 2.979,20
'0

. ANEXO 111
TABELA'DE ENQuADRAMENTO PARA PERITO CRIMINAL E PI;RITOMÉDlCO·LEGAL

A PARTIRDE JUNHO DE 2009
,

REFERENCIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
Enquadramento A . B C D· E F G H I J
IReferência "
Salário Base R$ 1.568,00 1.724,80 '1.881,60 2.038,40 2.195,20 2.352,00 2.508,80 2.665,60 2.822,40 2.f179,20 I.

-' "(NR)

Art. 52 Os servidores ocupantes do cargo de Delegados de Policia
atualmente integrant/es donívél "C': serão enquadrados no nível 4 da nova
estrutura vencimerttal estabelecida por esta lei, á partir de junho de2Q09 .. ·

Art.62 Os servidores ocupantes dos cargos de Perito Criminal e
Per-itoMédico-Legal atualmente integrantes. do.nível "8" serão enquadrados. no
nível 3 e os int~grantes do nível "C" serão-enquadrados' no nível 4, considerando-
se a nova estrutura vencimênt~Jestabeh~cidapor ..esta lei, a partir de junho de
2009.· ~



\ 'ESTADO DO ACRE
J

PROJETo"PE LEI çOMPrEMENJAR NO.. DE DE,
, " 2009

Art. 72 Fica .asseçurado aoaservidores enquadrados nos termos
desta', Lei Complementar, para as ,promoções futuras, o cômputo do tempo de
serViçojáde, corrido paraprornoção rnl carreira. '

. ,.. ..1-

>Art. 82 O caputdo Art, 23-A, Subseção 11da Seção VII do Capítulo II
da Le,iComplementar nº 67, de 1~~9, passa vigorar com a seguinte redação:'

" " "Art. 23-A:· Os prQfesso~~~ qoQuadro de ,Pessoal da SEE, que
estejam em efetiva regência,·terãóqireito ao Prêmio Anual de Valorização e

· Desenvolvimento Profissionat VDP, r.espeité3dO'S os valores máximos
estabelecidos no Anexo IV." '.

Art. 9° Os arts. 2° e 4°dà Lei Complementar nº 197, de 23 de julho
de 2009, passam a vigorar com as seguintes 'redações:

"Art. 2° ...
. , I •

\ a) o ocupante da graduação .de Soldado, em atividade na .data de
publicação desta rei complementar, será. enquadrado na qraduação Soldado,
Nível 11;

. -

b)o ocupante-dá graduação de 3° Sargento, em atividade na data de
publicação desta lelcomplerrrentarvcuia promoção ocorreu até 31 de dezembro

· de 2007, será enquadrado nagraduação 3° Sargento, Nível 11; ,

~ c) Ó ccupante.daçraduação de 3° Sargento, em atividade na data de
publicação desta têi complementar, cuja promoção ocorreu após 31 de dezembro
de 2007, será enquadrado nagraduaçâo .3° Sargento, Nível le será progredido
para a graduação de 3° Sargento, Nível 11, a partir de 1° de janeirode 2010; (NR) ,

Art. 4° Fica criado o Prêmio Anual de" Valorização da Atividade
Militar':" VAM, paqo em duas parcelas, •nos meses de junho e dezembro, para 0S·

policiais e bombeirosrnilltarea-oalcutadu.a partir-de rnetasqeraís e por unidade
· de trabalho, nó valor-de até R~ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), na forma e de

acordo comcritérios definiqo$ em Decreto do Poder Executivo."(NR)

. " Art. 10, Os arts. 6°, 11 e 13 da Leit;omplementar nº 164, de 3 de
julho de 200.6, passam a yigorarcom,aSjgdinteredaçã0p--

"Art.Go "0

!
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ESTADO DO ACRE

PROJETO DE LEICOMPL~'MENTAR NO DE DE 2009

§1° Os quadros de.organizàção das instituições militares, a serem
regulados por lei específlca-ertcontràm-se.asslrn ,definidos:

I -Quadro de Oficiais Militares Estaduais Combatentes -,QOMEC;
11.- Quadro de Oficiais Policiais Militares de>Saúde - QOPMS;
111_. Quadro de' Qficiais de Administr,ação da Polícia Militar

QOAPM;
1'. . . ", '", '. ' " , '" " , , "

IV - Quadro de Oficiais Músicos da Polícia Militar do Estado do Acre
~QOPMM;

QOPMAS;
V - Quadro de Oficiais Policiais Milita~es Auxiliares de. Saúde -

VI- Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Estaduais Combatentes
-QOBMEC; ,

VII __Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde - QOBMS;
VIII - Quadre? de Oficiais de Àdministração do Corpo de Bombeiros

Militar do Estado do Acre ....•QOABM;
,IX - Quadro de Praças Militares Estaduais Combatentes "'QPMEC;
X -Quadro de Praças Policiais Militares Músicos da Polícia Militar do, ..

Estado do Acre -- QPPMM; . ~
, XI - Quadro de Praças POliciais MiHtares de Saúde .....QPPMS-;

Quadro de Praças Bombeiros Militares Estaduais Combatentes ,-
QPBMEC;

XII - Quadro de Praças Bombeiros Militares de Saúde-; QPBMS.

Art. 11....

§5° A progressão éa passagem do rrulitar de um nível para outro,
imediatamente superior, dentro. das graduações de Soldado e de 3° Sargento,

. observado o interstícío 'mínimo de 36 (trinta e seis) meses de efetivo serviço
prestado exclusivamente à corporação militar do Estado do Acre, conforme
regulamentação específica. (NR) •

,.' -"

Art,13: ...
1- ...

bjpara, fins. de promoçãoa graduação de 3° sargento,PMIBM, Níve:
I, o Cabo PM/BM será tnatrlculado no .curso 'de, formação .de sargento, com'
duração mínima de cento e vintédias,af:>ós completar 3 (três) anos de ingresso
nesta qraduação, contados à partir da vigência desta Lei,ou após completar cinco

.anos deefetivo serviço prestado exclusivamente à corporação militar do Estado
do Acre, na graduação deCab9."(NR)~

"



ESTAOd DO ÀCRE

PROJETO DEiLEI COMPI...EMENTAR NO DE, DE 2009

I Art. 11 Os'Anexos.le IV da LEjjComplement~r n. t64, 3 de julho de
2006, passam a vigorar com a séguinte redação: .."" .. .. .. ,

"ANEXO I

TABELA DE SOLDO
I •

APARTIR,DEJUNHO DE ,2009

POSTO/GRADUACÃO ..

2.4ü7,06

2,188,23

SOLDd R$
Coronel

Ten. Coronel, .. '

2.119,98

1,695,98

1?Tenente
1.378,84

1.288,65

1.064,00Aluno Oficial

I -,

Sub Tenente

1° Sargento

2° Sargento

1.028,26
-----_ ~~~._-_ ~--..~ .._--_ _--+-_.~- ~_._ -,-_-

901,98

704,67

NívelV

658,58

Nível IV'

3° Sargento Nível 111

Nível 11

Nível I

Aluno Sárgento
,

I
_c ~__ .•l..

I

548,82

530,85

603,70

; Cabo

•Aluno Cabo

_/SbldadO

I .., I Aluno 9oldado

- .. ~-'-' '--'1--

r

! 512,91

1'-;- --'-_-'N_J_Ve_I~1 ...,.......-,-__ L __ --,- _

Nível 11

448,00

~' ...
. ,



EstADO DO ACRE

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO DE . DE 2009

ANEXO IV

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE FORMAÇÃO POLICIAL MILITAR

A 'PARTIR DE JUNHO DE 2009

POSTO/GRADUAÇÃO R$.
Coronel

4.088,15

2.982.17

1.81 ª,54~
1·Zº~,16

1.564,76

Ten. Coronel

Major

Capitão
I

1° Tenente

2° Tenente
1.407,88

Aluno Oficial
1--"'--

Sub Tenente _.._.--ª~2,1ª.
.. ª78,53____ o

1.146,27

1° Sargento

2° Sargento

Nível V
1.165,66

Nível IV
_980,32

3° Sargento Nível 111

Nível 11

Nível I
---~""---""----

Aluno Sargento
L.. ,

Cabo

Aluno Cabo
-"" ..,'""------..,-

Nível 11 ,
Soldado.

Nível I
f-

Aluno Soldado

. 807,1

645,21~

493,92

543,1Q

..._._5~},10

511,74

511,74 .

384,90

GRATIFICAÇÃO A~ICIONAL DE FORMAÇÃO POLICIAL MILITAR

A PARTIR DE DEZEMBRO DE 2009

_~Q88,.:L~
2.982,17

._. .JJ~1~,54
1.796,1E:l:

POSTO/GRADUAÇÃO, R$
Coronel

Ten. Coronel

Major

Capitão
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ESTADO 00 ACRE
~!'.",

PROJETO DE LEI COMPLEM'ÊNTAR N° DE

1° Tenente

2° Tenente

Aluno Oficial'
,-~---~., ...

Sub Tenente

1° Sargento

2° Sargento

DE 2009

832,13

___~--ªZª,"53
1.146,27

1.564,76

1.497,88

Nível V 1.165,66
Nível IV .980,32

3° Sargento Nível 111I---'------I------- __ -_.:...c:.-.-'--j
Nfvelll

807,1

645,21
Nível I 493,92

Aluno Sargento
_:_~_._,--

Cabo

Aluno Cabo

___ 543,J.Q

543,1 º_
511,74

Soldado

Aluno Soldado

Nível 11 511,74
Nível I 436;91

----"""'-'" ,

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DEFORMAÇÃO POLICIAL MILITAR
- .... '. \

A ~ARnR,DEJAN.EIRO DE 2010

POS'TO/GRADUAÇÁO c R$
Coronel

~. __ ._._-_._, .. "

'Ten. Coronel

Major._----_ •..-
Capitão

1° Tenente

2° Tenente

Aluno Oficial

4.088,15

2.,982,17

..1,.:818,54

._~1. ?-º6, 16 •

_--=1-'.:::.564,76

1·40?,-ªª.
Sub Tenente

1? Sargento-_.~- •..-"

2° Sargento
~--,._~---

3° Sargento

"., ... ,_ 932,13

.,",.-ª.?-? ,53

1.146,27
Nível V"" 1.165,66
NfvJ,3IIV

S80,32
Nívellll

807,1
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~STADO DO AC RE '
~.,.,~

PROJETO DE LEI· COMPLEMENTAR N° DE DE, 2009
Nível· 11

Aluno ~"'rl.,onl·l"\'

Nível I
64$,21

AlunoSôldado

Nível ti

543,10

543,10

511,74

493,92

-
Cabo

Nível I 436,91. I

511,74

"(NR)

Art1,2 oAnexo Único daLeí Complementar nO1S4, de 31 de março
de 200S, que dispõe acerca da fixação do efetivo da Policia Militar do Estado do
'Acre, passa a vigorarconfonne'Anexo Idesta Lei.

: .. '

Art.13 O Anexo Ún'ico 'da.Leí nv 2.010, de 02 de Julho de 200S,que
dispõe acerca da 'fixação' do 'efetivo do Corpo 'de Bombeiros Militar do Estado do
Acre, passa a vigorar conforme Anexo' lldesta Ler "

Art. 14 Esta Léi Complementar entra em vigor na data da 'sua
publicação, com efeitos a contar de 1°,dejun de~09.

- . .
e 200~, 121º da República.

e,
Rio Brancó-Acje,

.107º do Tratado de Petrópolis

/
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